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EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA  

PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO – TECNOLOGIA  

A Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Sertãozinho, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no inciso II do artigo 7º da Lei Complementar Estadual nº 

1.374, de 30 de março de 2022, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 1.396, de 22 de 

dezembro de 2023, e na Resolução SEDUC nº 1, de 6 de janeiro de 2026, torna pública a abertura 

do Processo Seletivo destinado à seleção de docente para compor o quadro de Professor 

Especialista em Currículo – Pasta Tecnologia desta Unidade Regional de Ensino. 

  

I. DOS REQUISITOS  

Conforme disposto no artigo 5º da Resolução SEDUC nº 1/2026, podem candidatar-se docentes 

titulares de cargo ou ocupantes de função que atendam aos requisitos previstos no Anexo I da 

Lei Complementar nº 1.374/2022, bem como:  

I – possuir a experiência na docência exigida pela Lei, na rede estadual de ensino de São Paulo;  

II – ter habilidade para elaborar e executar planos de formação;  

III – ter habilidade de trabalho colaborativo e interlocução com CEC, demais PEC e 

profissionais da URE e SEDUC;  

IV – possuir conhecimento ou disponibilidade para atuação na frente de Tecnologia, 

Robótica e Programação, conforme previsto na organização das pastas da Equipe de 

Especialistas em Currículo 

  

II. DA JORNADA DE TRABALHO  

Os docentes designados deverão cumprir 40 (quarenta) horas semanais, conforme previsto na 

Resolução SEDUC nº 1/2026 

  

III. DA VAGA  

Será selecionado docente efetivo ou estável (Categorias A ou F) que atenda aos requisitos 

estabelecidos para o preenchimento da vaga, conforme quadro abaixo:  

Área de  Nº de  

Requisito de Formação  

Atuação  Vagas  

Licenciatura plena, preferencialmente com experiência ou  

PEC – formação em Tecnologia, Robótica, Programação ou áreas  01  

Tecnologia  

correlatas  
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IV. DAS ATRIBUIÇÕES DO PEC – TECNOLOGIA  

Considerando as atribuições gerais do PEC previstas no artigo 6º da Resolução SEDUC 

nº 1/2026, especialmente no âmbito do Desenvolvimento Curricular e das ações 

pedagógicas com uso de tecnologias, compete ao PEC Tecnologia:  

1. Desenvolver ações de articulação entre currículo e tecnologias educacionais 

(plataformas digitais, recursos tecnológicos e inovação pedagógica);  

2. Formar e apoiar CGP, CGPG e professores no uso pedagógico de tecnologias, 

robótica e programação;  

3. Promover o uso qualificado de plataformas educacionais da SEDUC, analisando 

indicadores de engajamento e desempenho;  

4. Planejar e executar formações presenciais e/ou remotas voltadas à tecnologia 

educacional;  

5. Realizar visitas às unidades escolares para apoio, orientação e acompanhamento 

das práticas pedagógicas com uso de tecnologia;  

6. Apoiar a implementação de programas e projetos tecnológicos da SEDUC;  

7. Analisar dados educacionais relacionados ao uso de plataformas e propor 

intervenções pedagógicas;  

8. Compartilhar boas práticas entre escolas e equipes da URE;  

9. Atuar em colaboração com os demais PEC, especialmente Desenvolvimento 

Curricular e Qualidade da Aula;  

10. Participar das orientações técnicas e formações promovidas pela SEDUC;  

11. Contribuir com o plano de trabalho da Equipe de Especialistas em Currículo.  

  

V. DAS INSCRIÇÕES  

As inscrições poderão ser realizadas das 8h do dia 02/04/2026 até as 17h do dia 10/04/2026.  

O candidato deverá realizar a inscrição por meio de formulário eletrônico, com anexação 

obrigatória (em PDF) de:  

• Currículo profissional atualizado;  

• Proposta de trabalho (conforme item VI).  

Link para inscrição: https://forms.gle/U2aLz57SyTt7gZtb7  

  

  

https://forms.gle/U2aLz57SyTt7gZtb7
https://forms.gle/U2aLz57SyTt7gZtb7
https://forms.gle/U2aLz57SyTt7gZtb7
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VI. DA PROPOSTA DE TRABALHO  

A proposta de trabalho deverá conter:  

• Identificação completa (nome, RG, CPF, telefone e e-mail);  

• Situação funcional e unidade de classificação;  

• Formação acadêmica e trajetória profissional;  

• Justificativa para atuação na pasta de Tecnologia;  

• Objetivos e ações alinhadas ao uso pedagógico de tecnologia, inovação e melhoria da 

aprendizagem.  

  

VII. DAS ENTREVISTAS  

O processo seletivo compreenderá:  

1. Etapa URE  

Entrevista regional para verificação da compatibilidade do perfil do candidato com a função, 

considerando:  

• competências relacionadas à tecnologia educacional;  

• experiência com inovação pedagógica e uso de plataformas;  

• capacidade de formação de professores; 

• trabalho colaborativo; 

• trajetória profissional.  

2. Etapa SEDUC  

Entrevista eliminatória junto ao órgão central, quando aplicável.  

O candidato que não comparecer será considerado desistente.  

As entrevistas da URE serão agendadas a partir de 13 de abril de 2026, com envio de data e link 

por e-mail.  

  

VIII. DOS RESULTADOS  

O resultado será divulgado no site oficial da URE: https://desertaozinho.educacao.sp.gov.br/.  

  

IX. DO CRONOGRAMA  

 •  Inscrições: 02/04/2026 a 10/04/2026;  

•  Divulgação dos selecionados para entrevista (Etapa URE): a partir de 13/04/2026;  

https://desertaozinho.educacao.sp.gov.br/
https://desertaozinho.educacao.sp.gov.br/
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• Entrevistas – Etapa URE: a partir de 13/04/2026;  

• Entrevistas - Etapa SEDUC: data a ser informada aos pré-selecionados.  

  

X. DISPOSIÇÕES FINAIS  

• Aplicam-se as disposições da Resolução SEDUC nº 1/2026;  

• A inscrição implica aceitação integral das normas deste Edital;  

• É vedada a designação de docentes contratados (LC nº 1.093/2009);  

• A falsidade documental implicará eliminação do candidato;  

• As disposições poderão ser alteradas conforme orientações da SEDUC;  

• Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  


